
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� ���


 � 

�
� ��� � ���	� 


����

	����
�� � �� �� ��
� �� ����

§ 2º. O disposto no § 1º do presente artigo não exime a CON-
CESSIONÁRIA de suas responsabilidades relativas à concessão,
especialmente aquelas relacionadas à análise de viabilidade téc-
nica dos projetos e à fiscalização da execução da obra.
Art. 18. A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo de sua respon-
sabilidade, manter permanentemente segurados os bens afetados
à concessão, assim considerados os operacionais e não opera-
cionais de sua titulação e efetiva fruição, bem como dispor de
previsão de cobertura por qualquer evento que cause danos aos
usuários ou veículos no interior de seus terminais e embarca-
ções.
Art. 19. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
seguros de casco, responsabilidade civil e DPEM - Seguro obri-
gatório de danos pessoais causados por embarcação ou suas
cargas, na forma da Lei Federal nº 8.374/1991.
Art. 20. Os seguros a que se refere o art. 17 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Re-
solução.
Art. 21. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEI-
ROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a
título de reparação de danos materiais, corporais ou morais cau-
sados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado,
ou por qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial ce-
lebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que esca-
pam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de se-
guros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde
que tais danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao
serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TER-
CEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA;
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice;
III. Danos decorrentes de acidentes;
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causa-
dos pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas
funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes
de trabalho e danos materiais;
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais,
causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência
técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou apare-
lhos em geral.
Parágrafo único. O seguro de que trata o caput deverá ter co-
bertura estendida ao valor dos impostos.
Art. 22. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens vinculados
à concessão, durante o exercício das atividades de exploração e
desenvolvimento do serviço público concedido, incluindo danos
decorrentes de caso fortuito e força maior que possam ser objeto
de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua
ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imó-
vel SEGURADO e explosão de qualquer natureza, Danos Elétri-
cos).
II. Danos causados por mau funcionamento de Equipamentos Ele-
trônicos.
III. Alagamentos e Inundações.
IV. Roubo de bens e valores.
V. Vendaval, granizo e fumaça.
VI. Lucros cessantes.
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente
capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das ati-
vidades para o período de até 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso o seguro não se enquadre no ramo RNO, a CONCES-
SIONÁRIA deverá contratar outros seguros do ramo patrimonial,
sendo o mais comum o de Multirriscos Empresariais, abrangendo
imóveis, equipamentos, mercadorias, móveis e utensílios
§ 3º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço
público e haja sobreposição de atividades, as apólices de segu-
ros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CON-
CESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos
seguros contratados.
§ 4º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante
ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apó-
lices de seguros operacionais celebradas deverão necessariamen-
te contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e es-
tas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contrata-
dos.
Art. 23. O seguro de cascos marítimos deve cobrir prejuízos por
perdas e danos que atinjam qualquer tipo de embarcação ou
equipamento que opere na água. Ele deve abranger, no mínimo, a
indenização dos seguintes prejuízos:
I. Perda Total (PT) (real ou construtiva).
II. Assistência e Salvamento (AS).
III. Avaria Grossa (AG).
IV. Prejuízos causados a TERCEIROS em decorrência de abalroa-
ção entre a sua embarcação (segurada) e outras embarcações.
Art. 24. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Conces-
são da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Pú-
blico Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes ris-
cos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituo-
so ou inadequado;
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à
obra de infraestrutura.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS TRANSPORTES FERRO-

VIÁRIO E METROVIÁRIO
Art. 25. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
os seguintes seguros:
I - Seguro de responsabilidade civil geral.
II - Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados
III - Seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de
obras civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
Art. 26. Os seguros a que se refere o art. 25 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Re-
solução.
Art. 27. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEI-
ROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a
título de reparação de danos materiais, corporais ou morais cau-
sados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado,
ou por qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial ce-
lebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que esca-
pam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de se-
guros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde
que tais danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao
serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TER-
CEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice.

III. Danos decorrentes de acidentes.
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causa-
dos pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas
funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes
de trabalho e danos materiais.
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais,
causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência
técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou apare-
lhos em geral.
Parágrafo único - O seguro de que trata o caput deverá ter co-
bertura estendida ao valor dos impostos.
Art. 28. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens da CON-
CESSIONÁRIA e do material rodante, durante o exercício das ati-
vidades de exploração e desenvolvimento do serviço público con-
cedido, incluindo danos decorrentes de caso fortuito e força
maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos
no Brasil à época de sua ocorrência, abrangendo, no mínimo, os
seguintes riscos:
I. Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imó-
vel SEGURADO e explosão de qualquer natureza, Danos Elétri-
cos).
II. Equipamentos Eletrônicos.
III. Alagamentos e Inundações.
IV. Roubo de bens e valores.
V. Vendaval, granizo e fumaça.
VI. Lucros cessantes.
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente
capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das ati-
vidades para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço
público e haja sobreposição de atividades, as apólices de segu-
ros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CON-
CESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos
seguros contratados.
§ 3º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante
ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apó-
lices de seguros operacionais celebradas deverão necessariamen-
te contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e es-
tas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contrata-
dos.
Art. 29. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Conces-
são da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Pú-
blico Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes ris-
cos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituo-
so ou inadequado.
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à
obra de infraestrutura.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE EXPLORA-

ÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO
Art. 30. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
os seguintes seguros:
I. Seguro de responsabilidade civil geral.
II. Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III. Seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de
obras civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
Art. 31. Os seguros a que se refere o art. 30 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Re-
solução.
Art. 32. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEI-
ROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a
título de reparação de danos materiais, corporais ou morais cau-
sados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado,
ou por qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial ce-
lebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que esca-
pam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de se-
guros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde
que tais danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao
serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TER-
CEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice.
III. Danos decorrentes de acidentes.
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causa-
dos pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas
funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes
de trabalho e danos materiais.
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais,
causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência
técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou apare-
lhos em geral.
Parágrafo único - O seguro de que trata o caput deverá ter co-
bertura estendida ao valor dos impostos.
Art. 33. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens da CON-
CESSIONÁRIA, inclusive obras de arte e via permanente, durante
o exercício das atividades de exploração e desenvolvimento do
serviço público concedido, incluindo danos decorrentes de caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de se-
guros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência, abrangen-
do, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (incêndio, roubo, furto, danos elétricos etc.).
II. Danos às obras-de-arte-especiais (pontes, túneis, viadutos e
passagens de nível).
III. Danos aos bens móveis e imóveis.
IV. Eventos da natureza; e
V. Lucros cessantes.
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente
capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das ati-
vidades para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço
público e haja sobreposição de atividades, as apólices de segu-
ros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CON-
CESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos
seguros contratados.
§ 3º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante
ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apó-
lices de seguros operacionais celebradas deverão necessariamen-
te contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e es-
tas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contrata-
dos.
Art. 34. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Conces-
são da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Pú-
blico Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes ris-
cos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituo-
so ou inadequado;

IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à
obra de infraestrutura.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. Em caso de comprovação de Garantias Contratadas pela
CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE via Seguro Garantia,
a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar as apólices de Seguro
Garantia juntamente com os documentos solicitados no Art. 6º,
nos mesmos prazos das demais apólices de seguros contrata-
das.
Art. 36. Após análise pela AGETRANSP de que os seguros con-
tratados pelas CONCESSIONÁRIAS estão compatíveis com o dis-
posto nesta Resolução, o fato não implicará, em hipótese alguma,
em assunção de responsabilidades do PODER CONCEDENTE,
competência esta exclusivamente imputada à CONCESSIONÁRIA
e aos seus responsáveis técnicos.
Art. 37. Infrações ao disposto nesta Resolução sujeitarão as
CONCESSIONÁRIAS às penalidades previstas na legislação vigen-
te e nos contratos de concessão.
Art. 38. Os casos não previstos nesta Resolução serão regidos
pela disciplina do órgão fiscalizador oficial dos seguros privados
e, em caso de omissão, submetidos à apreciação do Conselho-
Diretor da AGETRANSP.
Art. 39. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias corridos
após sua publicação.

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº XXXXX/2022
DECLARAÇÃO

A CONCESSIONÁRIA _________________________, inscrita no
CNPJ nº _____________________, neste ato representada por seu
Diretor, (qualificação com nome completo, número do RG, CPF,
endereço profissional), devidamente investido dos poderes do art.
47, do Código Civil de 2002, DECLARA e RECONHECE, para to-
dos os fins de responsabilização na pessoa física de seus repre-
sentantes, bem como na pessoa jurídica, de natureza civil e cri-
minal, que a Apólice de Seguro nº _________________________,
com vigência entre o período de XX.XX.XXX a XX.XX.XXXX, foi
contratada junto à operadora de seguro privado de primeira linha,
com inscrição ativa na Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP sob o nº ____________________, regulada pelo Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.
A referida Apólice contém todas as coberturas exigidas pelo Con-
trato de Concessão e seus Termos Aditivos, especialmente a de
riscos inerentes à execução das atividades pertinentes à Conces-
são, em condições aceitáveis pela AGETRANSP e pelo ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, na qualidade de PODER CONCEDENTE,
sendo assegurando que os montantes cobertos pela Apólice se-
rão capazes de permitir o pleno ressarcimento de todos os pre-
juízos que a CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou
TERCEIROS possam vir a sofrer.
Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima
implicará nas penalidades cabíveis previstas no art. 299 do Có-
digo Penal.

_________________________________, ___ / ___ / ____
(local e data)

________________________________________________
(assinatura do agente responsável da Concessionária)

________________________________________________
(assinatura do agente responsável da Concessionária)

Id: 2393919

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS

ATO DO PRESIDENTE

*PORTARIA DRM Nº 18 DE 16 DE MAIO DE 2022

DESIGNA MEMBROS PARA INTEGRAR A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS,
usando das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vi-
gor e nos termos do § 4º, do art. 51, da Lei Federal nº 8.666/93;
Decreto Estadual nº 31. 863, de 16 de setembro de 2002 e Decreto
Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010 e tendo em vista o
que consta do processo nº SEI-070025/001009/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designa membros para integrar a Comissão Permanente de
Licitação do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de
Janeiro - DRM-RJ:

§ 1º - a Comissão de Licitação passará a ter a seguinte composição:

MEMBROS EFETIVOS:
- Mariana Cristina Santiago Ouchana - ID 5761310
- Bruno Santos da Silva - ID 51225590
- Nelson Oliveira dos Santos Cunha - ID 4359164

MEMBRO SUPLENTE:
- Lívia Bezerra do Nascimento - ID 51168774

§ 2º - o mandato dos servidores ora designados é de 01 (um) ano,
vedada a recondução, salvo decisão do Presidente desta Autarquia.

§ 3º - a Comissão Permanente de Licitação será presidida por Ma-
riana Cristina Santiago Ouchana - ID 5761310, que será substituída
por Bruno Santos da Silva - ID 51225590 em seus impedimentos.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Niterói, 16 de maio de 2022

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA MAGALHÃES
Presidente

*Omitido do D.O. de 17/05/2022.

Id: 2394019

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 17/05/2022

PROCESSO Nº SEI-170026/002773/2021 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o presente processo licitatório, que tem por objeto a EXECUÇÃO
DE SERVIÇO DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO CONJUNTO HA-
BITACIONAL PARQUE VALDARIOSA I, II E III, NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADOS/RJ, pelo valor global de R$ 13.000.000,00 (treze mi-
lhões de reais), sendo a empresa DEZOITO DEZOITO SERVIÇOS E
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.698.498/0001-57,
declarada VENCEDORA do certame, conforme documentos de habi-
litação apresentados nos autos. Em consequência, fica convocado o
adjudicatário para assinatura do Instrumento Contratual, nos termos
do Art. 64, Caput, da Lei nº. 8.666/93 e inciso XXII, Artigo 3º da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002; sob pena de decair o direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.

Id: 2394102
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